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EDIÇÃO Nº 11.0011

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

ERGON TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, torna 
público que irá requerer ao IAT, a

Licença de Operação para a atividade de indústria 
química, Fabricação de adubos e

fertilizantes, exceto organo-minerais, comércio 
atacadista de defensivos agrícolas,

adubos, fertilizantes e corretivos do solo, instalada 
na Rua Cabeza de Vaca, 65, Parque

Industrial II, em Peabiru -PR.

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A Energética Salto Natal S.A, inscrita no CNPJ 
07.587.636/0002-01, torna público que recebeu 

do Instituto Água e Terra (IAT) a Renovação 
da Licença de Operação – LO nº 312206.R1, 

referente a atividade Sistemas de Transmissão de 
Distribuição de Energia – Linha de Transmissão 

69kV que interliga a SE PCH Salto Natal a SE 
Mourão, no município de Campo Mourão – PR.

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A Energética Salto Natal S.A, inscrita no CNPJ 
07.587.636/0002-01, torna público que recebeu 

do Instituto Água e Terra (IAT) a Renovação 
da Licença de Operação – LO nº 312206.R1, 

referente a atividade Sistemas de Transmissão de 
Distribuição de Energia – Linha de Transmissão 

69kV que interliga a SE PCH Salto Natal a SE 
Mourão, no município de Campo Mourão – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

KAUAN CHAGAS DE BRITTO torna público que irá 
requerer ao Instituto Água

e Terra, a Licença Ambiental 
Simplificada para ARMAZENAMENTO

TEMPORÁ RIO E TRANSBORDO DE RESÍ DUOS 
SÓ LIDOS a ser

implantada NA ESTRADA QUE LIGA PEABIRU A 
TERRA BOA, ZONA

RURAL, PEABIRU/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Katia Costa Cardoso (CPF: 071.520.368-10) torna 
público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 

Licença de Operação - LO,
com validade de 07/05/2024, para Beneficiamento 

e armazenamento de produtos agrí colas no Lote 
de Terras B, e Lote nº 19,

da Gleba nº 12, 1ª Parte da Colô nia Goioerê , Zona 
Rural, municí pio de Goioerê -PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÉVIA

A empresa A. W. LADEIA LAVANDERIA - EIRELI 
torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de 
05/04/2024, para a atividade de lavanderia 

comercial e lavanderia hospitalar a ser implantada 
na Rua Presidente Humberto de Alencar Castelo 

Branco, 114 - Jd Nossa Senhora Aparecida - 
Campo Mourã o-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A empresa A. W. LADEIA LAVANDERIA - EIRELI 
torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de 
Operação para a atividade de lavanderia comercial 
e lavanderia hospitalar instalada a ser implantada 
na Rua Presidente Humberto de Alencar Castelo 

Branco, 114 - Jd Nossa Senhora Aparecida - 
Campo Mourã o-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa E.F Arantes e Cia Ltda torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação 
da Licença de Operação - RLO para a atividade de 

Laticínios a ser implantada na Rodovia Vassilio 
Boiko km 01, s/n - saída para Campina da Lagoa - 

Nova Cantu - PR.



EDITAIS 2EDIÇÃO Nº 11.011 TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024



3 EDITAISEDIÇÃO Nº 11.011 TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024



4EDITAIS EDIÇÃO Nº 11.011 TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024

 

  Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná 

 

Rua Manoel Ribas nº 225 – Cx. Postal 96 – CEP 87270‐000 – Engenheiro Beltrão – Paraná 
Fone/Fax: (44) 3537‐1372 – camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br 

 

     PORTARIA Nº 001/24 

      

 

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE ENGENHEIRO BELTRÃO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I – EXONERAR o Senhor RUI GHELLERE portador 
da CIRG sob o nº 591.550-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 022.489.489-72, 
no Cargo em Comissão de Assessor Jurídico da Câmara, no quadro funcional da 
Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão a partir de 8 de Janeiro de 2024, conforme 
a Lei Municipal 2.176/2023. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Engenheiro Beltrão, em 05 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

GUSTAVO EIJI WATASHI 
PRESIDENTE 

 

 
MUNICIPIO DE FAROL – ESTADO DO PARANÁ - RUA BAHIA, 880 - CENTRO - CEP: 87.325-000.

CNPJ Nº 95.640.124/0001-48 - FONE (44) 3563.1101 – www.farol.pr.gov.br/

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 –
CARACTERISTICA: Sistema registro de preços (Ata registro de preços)

CONTRATANTE: Município de Farol/Pr
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e afins, destinados a suprir as 
necessidades das Secretarias que integram a administração pública do 
Município de Farol/Pr

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:R$680.351,95

DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 08h55 min do dia 22/01/2024
Sessão pública/lances: Às 09h00 min do dia 22/01/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por item
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E 
PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação 
exclusiva para ME e EPP

ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/
Email oficial: farol.licitacao@gmail.com
Telefone: (44) 3563-1101

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
• Portal Nacional de Contratações Públicas
• Portal de Transparência do Município  -
https://farol.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/
• Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
• Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
• Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior

Farol/Pr, 08 de janeiro de 2024.

                                            DOUGLAS JOSÉ LAQUIAS  
       PREGOEIRO SUPLENTE 

REPUBLICADO - 05-01-2024

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUURRAANNDDAA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 78.196.755/0001-09 
 

 
 

Praça Henrique Szafermann, 139 – Fone: (44) 3569-1185 - http://www.juranda.pr.gov.br 

 Cep 87.355-000 – Juranda – Paraná 

 

 

 
PORTARIA Nº 001/2024 GAB/JDA 

 
 
SÚMULA “Dispõe Sobre a Composição dos Membros do 
Conselho Tutelar Municipal de Juranda.” 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 61, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica 
Municipal de 05/04/1990 e alterações de 10/10/2005, de conformidade com a Lei Municipal nº 
2.375/2021 de 05 de abril de 2021, 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear o Conselho Tutelar Municipal de Juranda para a gestão no 
período 10/01/2024 a 09/01/2028, com a seguinte composição: 

 
   Vanilza Dias,  

Weliton Brasil Fedosi,  

Claudiomiro Francisco de Oliveira,  

Valdir Pereira de Souza e  

Valdivina Borges dos Santos. 

 
 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 08 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2024. 
 

 

 

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

DEPARTAMETNO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail RH@novacantu.pr.gov.br

DECRETO Nº. 2582, de 09 de janeiro de 2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DE NOVA CANTU
ELEITOS PARA O QUADRIÊNIOO 2020/2023 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná Airton Antônio Agnolin, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando O disposto na Lei nº 798/2023, dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, do município de Nova Cantu,

Considerando O disposto na Lei nº 8.069/90, alterada pela Lei nº. 12.696/2012, a qual estabelece 
normas regulamentares do processo de seleção de escolha de 05 (cinco) membros titulares e 05 
(membros) suplentes para o Conselho tutelar.

Considerando O Resultado final da Eleição para preenchimento de vagas para o Conselho Tutelar, 
publicado em Edital Oficial do Município realizada em 01 de outubro de 2023, para o novo mandato de 
Conselheiro Tutelar, referente ao período 2024/2027.

Considerando a necessidade imperiosa de exonerar-se da forma legal, transparente e idônea 
servidores do Município de Nova Cantu,

D E C R E T A 

Art. 1º. – Exonerar os conselheiros tutelares de Nova Cantu eleitos para o quadriênio de 
2016/2019;
Matrícula NOME Eleito CLASSE CARGO

644070 EMILAYNE FONTANA DA SILVA 1º Conselheiro Conselheiro Tutelar

644071 CLEIDE DE PAULA CORDEIRO 2º Conselheiro Conselheiro Tutelar

644072 VANDERLEY DE OLIVEIRA RAMOS 3º Conselheiro Conselheiro Tutelar

644074 MARISTELA GUIMARÃES MACHADO 5º Conselheiro Conselheiro Tutelar

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito financeiro do dia 
09 de janeiro de 2020, ficando revogado o Decreto 1987/2020 de 09/01/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal Martin Krupek, em 09 de janeiro de 2024.
  

(Original Assinado)
____________________________

AIRTON ANTÔNIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

DEPARTAMETNO DE PESSOAL/RH – MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail RH@novacantu.pr.gov.br

DECRETO Nº. 2583, de 09 de janeiro de 2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DE NOVA CANTU
ELEITOS PARA O QUADRIÊNIOO 2024/2027, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná Airton Antônio Agnolin, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando O disposto na Lei nº 798/2023, dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, do município de Nova Cantu,

Considerando O disposto na Lei nº 8.069/90, alterada pela Lei nº. 12.696/2012, a qual estabelece 
normas regulamentares do processo de seleção de escolha de 05 (cinco) membros titulares e 05 
(membros) suplentes para o Conselho tutelar.

Considerando O Resultado final da Eleição para preenchimento de vagas para o Conselho Tutelar, 
publicado em Edital Oficial do Município e estabelecido pela Resolução 25/2023, 19 de dezembro de 
2023.

Considerando a necessidade imperiosa de nomear-se da forma legal, transparente e idônea servidores 
do Município de Nova Cantu,

D E C R E T A 

Art. 1º. – Nomear os conselheiros tutelares de Nova Cantu, eleitos através do voto direto, para 
exercer o referido cargo no quadriênio de 2024/2027;

NOME Eleito CLASSE CARGO

Cleide de Paula Cordeiro 1º Conselheiro Conselheiro Tutelar

Ivone Adriana Moreira 2º Conselheiro Conselheiro Tutelar

Leidiane Aparecida Oliveira Laskoski de Matos 3º Conselheiro Conselheiro Tutelar

Sânela Gleisy de Avila Brey Baggio 4º Conselheiro Conselheiro Tutelar

Vanderley de Oliveira Ramos 5º Conselheiro Conselheiro Tutelar

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir 
do dia 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal Martin Krupek, em 09 de janeiro de 2024.
  

(Original Assinado)
____________________________

Airton Antônio Agnolin
Prefeito Municipal


